Ofício Nº 346/2015 - GAB, Estância Velha, 15 de maio de 2015.

Senhora Presidenta,

Senhores Vereadores:

Encaminhamos, incluso a este, o Projeto de Lei que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE ESTÂNCIA VELHA, VISANDO O REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS PROVINDOS DO GOVERNO FEDERAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para o devido processamento, apreciação e votação dos Nobres Edis, em regime de urgência.
A presente proposição tem o fim de oportunizar melhores condições, as crianças das escolas municipais, que necessitam de atendimento clinico nas áreas de estimulação precoce, fonoaudiologia, fisioterapia, psicologia e psicopedagogia. 
A APAE de Estância Velha, é uma instituição voltada para este fim, necessitando, porém, de auxílio financeiro para que possa atingi-lo a contento. Por isso e pelo atendimento que presta as crianças das escolas municipais e as abrigadas no Lar Municipal, sendo que o valor mensal do repasse vem do Governo Federal na quantia de R$6.975,60 (seis mil novecentos e setenta e cinco reais com sessenta centavos).

O valor a ser repassado mensalmente pelo Executivo Municipal à APAE- Estância Velha refere-se a verba Federal destinada para a entidade.

Sendo o que se apresentava para o momento, renovamos votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

                                                                                              José Waldir Dilkin   
                                                                                              Prefeito Municipal

Excelentíssima Senhora
Neila Becker
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Estância Velha/RS.

PROJETO DE LEI 034/2015

Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Convênio com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Estância Velha, visando o repasse de recursos financeiros provindos do Governo Federal e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Estância Velha/RS.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio de Cooperação com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Estância Velha, nos termos do Instrumento de Convênio anexo.

§ 1º - O presente Convênio terá vigência a contar de janeiro de 2015  até o dia 31 de dezembro de 2015, podendo ser prorrogado por interesse das partes.

§ 2° - O valor do referido Convênio é de R$83.707,20 (oitenta e três mil setecentos e sete reais com vinte centavos), a ser repassado de forma mensal no montante de R$6.975,60 (seis mil novecentos e setenta e cinco reais com sessenta centavos), pelo Executivo Municipal à APAE- Estância Velha da verba Federal destinada para a entidade.

Art. 2° A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Estância Velha prestará contas à Fazenda Municipal, dos valores recebidos, instruídos com os respectivos documentos probatórios, até o último dia útil do mês subseqüente ao recebimento, exceto dos valores recebidos no mês de dezembro, dos quais deverão ser prestadas contas até o dia 31 do referido mês.

Art. 3° Fica igualmente o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar os aditamentos que se fizerem necessários à execução do Convênio de Cooperação autorizado por esta Lei.

Art. 4° As despesas decorrentes deste Diploma Legal correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 105271.

10 - SECRET MUNIC DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

03 – DEP FUNDO ASSIST SOCIAL – RECURSOS VINCULADO

08.242.1000.2112 – Progr Atend Pessoa Portadora  Necessidades Especiais

3.3.504.101.000000 – Instituições de Caráter Assist, Culturais e Educacionais
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e terá seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2015.

Estância Velha/RS, em 

                                                                                    José Waldir Dilkin







         Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se

Ovidio Cansi

Secretário de Administração

Anexo à Lei nº 

Convênio de Cooperação que entre si celebram o Município de Estância Velha e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Estância Velha, para os fins que especifica.

O MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA VELHA, ente jurídico de direito público interno, com sede na Rua Presidente Lucena, 3454, Bairro Centro, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. José Waldir Dilkin, e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ESTÂNCIA VELHA - APAE, entidade jurídica de direito privado, com sede nesta Cidade de Estância Velha, na Rua Zeno Schmiedel, 342, Bairro Floresta, inscrita no CNPJ-MF, sob n° 88.874.128/0001-25, doravante denominada simplesmente de APAE, neste ato representada por seu Presidente Sr. ................................ , conforme os termos autorizadores da Lei Municipal n° .............. ,de ................., resolvem celebrar o presente Convênio de Cooperação, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por objetivo o atendimento clinico nas áreas de Estimulação Precoce, Fonoaudiologia, Fisioterapia, Psicologia e Psicopedagogia, oferecendo melhores condições de aprendizagem aos alunos da Rede Municipal de Ensino, bem como aos infantes do Lar Municipal, estabelecendo-se parceria entre Educação Especial e o Ensino Regular, através da avaliação, triagem e atendimento daqueles estudantes que apresentam dificuldades de aprendizagem, bem como auxílio pedagógico e psicológico aos professores. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

O Município, através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SEMEC, obriga-se a:

a) Fornecer à APAE, a listagem de alunos para triagem, com seus respectivos dados;

b) Realizar reuniões com os pais dos alunos, com a finalidade de prestar esclarecimentos sobre o presente Convênio;

c) Comunicar aos pais dos alunos os horários de triagem, estabelecidos pela APAE;

d) Fornecer à APAE o auxílio necessário para o deslocamento dos profissionais, durante o período de triagem;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA APAE

A APAE obriga-se a:

a) Comunicar à Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SEMEC, o não comparecimento dos alunos encaminhados à APAE;

b) Dar atendimento especializado aos estudantes que, após a triagem, necessitarem dos serviços de profissionais nas áreas de psicologia, psicopedagogia, fisioteparia, fonoaudiologia e estimulação precoce;

c) Manter o atendimento clínico de até 120 (cento e vinte) portadores de necessidades especiais (deficiência mental leve) e/ou defasagem em uma ou mais áreas do seu desenvolvimento.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONVÊNIO

O Município repassará à APAE, o valor mensal de R$6.975,60 (seis mil novecentos e setenta e cinco reais e sessenta centavos) oriundos do Governo Federal para esse fim, perfazendo o total de R$83.707,20 (oitenta e três mil, setecentos e sete reais com vinte centavos)

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS

Os recursos financeiros correrão à conta da seguinte dotação orçamentárias: 105271

10 - SECRET MUNIC DO TRAB. ASSIST. SOCIAL E CIDADANIA

03 – DEP FUNDO ASSIST SOCIAL – RECURSOS VINCULADO

3.242.1000.2112 – Progr Atend Pessoa Portadora Necessidades Especiais

3.3.50.41.01.000000 – Instituições de Caráter Assist. 
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO

O presente Convênio terá vigência a contar de 1º de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015, podendo ser prorrogado mediante aditamentos que se fizerem necessários.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A APAE prestará contas à Fazenda Municipal, dos valores recebidos, até o último dia útil do mês subseqüente ao recebimento, exceto dos valores recebidos no mês de dezembro, dos quais deverão ser prestadas contas até o dia 31 do referido mês.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

A qualquer tempo o presente Convênio poderá ser rescindido por mútuo consentimento das partes, às quais assiste também o direito de denunciar mediante comunicação por escrito, com antecedência mínima de 30(trinta) dias.

Poderá, ainda, este instrumento ser rescindido a qualquer tempo, pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Estância Velha para dirimir quaisquer dúvidas ou divergências resultantes do presente instrumento, quando não resolvidas administrativamente.

E por estarem, assim, justas e acertadas, as partes firmam o presente instrumento, em 02(duas) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Estância Velha,

                                                                          José Waldir Dilkin

                                                                          Prefeito Municipal






       Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais

                                                                      APAE – Estância Velha.

Testemunhas:

_______________________________________ - CPF ______________________

_______________________________________ - CPF ______________________

